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A COMISSÃO ESPECIAL DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PMI 002/2025, instituída pela 
Portaria da Presidência PP-004/2025 e alterada pela PP-008/2025 no uso de suas atribuições, torna 
público os resultados das avaliações dos recursos administrativos apresentados dentro do prazo previsto, 
pelas empresas abaixo elencadas: 

# Proponente Habilitada? Motivo Proposta 
Aprovada? 

1 Cast Informática S/A. SIM A proposta foi enviada dentro do 
prazo previsto no Edital, porém, 
devido a uma instabilidade técnica na 
recepção do e-mail, não chegou ao 
conhecimento da Comissão no 
momento oportuno. Diante disso, a 
Comissão decide acatar o recurso e 
dará prosseguimento à análise da 
proposta da empresa. 

A AVALIAR 

2 Brasec Ltda. NÃO NÃO ENVIOU BALANÇO 
PATRIMONIAL e DRE 2022 NO 

PRAZO REQUERIDO.  

A Comissão mantém a decisão inicial 
de INABILITAR a proponente pois a 
documentação recebida em 
24/04/2025 NÃO CONTÉM os 
documentos acima citados. Apenas 
em 09/05/2025, quando a Comissão 
diligenciou a empresa a indicar onde, 
na documentação inicial, se 
encontravam os arquivos faltantes, 
estes foram enviados em resposta à 
diligência, porém extemporâneos ao 
prazo final do Edital que foi em 
24/04/2025. 

O RECURSO ADMINISTRATIVO 
SERÁ ENCAMINHADO À 
AUTORIDADE SUPERIOR PARA 
DECISÃO FINAL. 

NÃO SE 
APLICA 
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# Proponente 
Habilitada? Motivo Proposta 

Aprovada? 

3 LVTC-3778 Inova Simples (I.S.) 
NÃO DOCUMENTAÇÃO ENVIADA A  

E-MAIL INCORRETO 

A Comissão mantém sua decisão no 
sentido de INABILITAR a Empresa.  

O RECURSO ADMINISTRATIVO 
SERÁ ENCAMINHADO À 
AUTORIDADE SUPERIOR PARA 
DECISÃO FINAL. 

NÃO SE 
APLICA 

4 Xertica Brasil Ltda. 
SIM NÃO ENVIOU CONTRATO SOCIAL 

E COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA 
COM AS ÚLTIMAS ALTERAÇÕES, 

BALANÇOS PATRIMONIAIS e DREs 
2023 e 2024 NO PRAZO 

REQUERIDO. 

A Comissão decide reformar sua 
decisão inicial e habilitar a empresa, 
tendo em vista que, ao reconferir a 
documentação enviada, constatou-se 
que os documentos em questão 
foram devidamente encaminhados 
dentro do prazo estabelecido no 
Edital. Ressalta-se que a proponente 
enviou os arquivos por meio de um 
link acessível apenas com uma conta 
Google, o que inviabilizou, a princípio, 
o acesso pela plataforma utilizada 
pela PRODEMGE no momento da 
análise inicial. A proposta segue para 
análise da Comissão. 

A AVALIAR 

A  Comissão Especial informa que a PRODEMGE publicará novo comunicado após a decisão definitiva 
da Autoridade Superior, conforme prazo previsto no Edital. 

 

 

Kassius Caxito de Vasconcelos 

Coordenador da Comissão Especial para o Edital 
do Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) – 002/2025 
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